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ALTErAÇÃO DE NOME – ATO Nº 03/18
ALTERA O NOME, à vista de documento apresentado, do servidor: 
resende Costa, E .E . Assis resende, MaSP 1 .266 .785-3, Maria Elisete 
Lima Gonçalves para Maria Elisete de Lima .

 FÉrIAS-PrÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 17/18
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 8.656 de 02/07/2012, ao servidor: Santa Cruz de Minas, E.E. Amélia 
Passos, MaSP 388.600-9/01, Júlio César Leite, PEBIIIP, por 02 meses, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 27/03/2018 .

FÉrIAS-PrÊMIO – CONCESSÃO – ATO N° 18/18
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO nos termos do § 4° 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): São João del-rei, E .E . Dr . 
Garcia de Lima, MaSP 380 .024-0/01, Maria Cristina Teixeira Agostini 
Almeida, ATBvI, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 
25/01/18; São João del-rei, E .E . Dr . Garcia de Lima, MaSP 1 .321 .788-
0/01, Márcia Cristina Lopes ribeiro, ATBIB, referente ao 1º quinquê-
nio de exercício, a partir de 20/01/18; São João del-rei, E .E . Governa-
dor Milton Campos, MaSP 1 .320 .041-5/01, Joisiane Geromin Teixeira, 
ATBIB, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 14/01/2018; 
São João del-rei, E .E . Governador Milton Campos, MaSP 1 .324 .041-
1/01, Denise Flávia Ferreira, ATBIB, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 26/01/2018; São João del-rei, SrE de São João 
del-rei, MaSP 1 .320 .387-2/01, Gelson Sangiorgio da Silva, TDEIB, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 02/02/18; Tiraden-
tes, E .E . Basílio da Gama, MaSP 984 .973-8/02, Flávia Aparecida Trin-
dade Galli, EEB1B, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 22/10/2016 .

Adriana Leitão
“ Diretora em exercício “

02 1067039 - 1
rETIFICAÇÃO – ATO Nº 19/18

RETIFICA, O ATO de concessão de férias-prêmio conversão em 
espécie referente ao servidor: São João del-Rei, aposentada, MaSP 
344 .307-4/01, Cláudia Cristina do Nascimento Zin, PEB3P, publicado 
em 28/10/17, por incorreção, onde se lê: aposentada em 25/04/2017, 
leia-se: aposentada em 12/04/2017 .

Adriana Leitão
“ Diretora em exercício “

01 1067001 - 1

SRE de Teófilo Otoni
Diretora: Maria Helena Costa Salim

 AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO – ATO Nº 05/18
 AFASTA POr MOTIvO DE LuTO, nos termos do art . 201, “b”, da Lei 
nº 869, de 05/07/1952, por 08 dias, ao(s) servidor(es): JAMPruCA – 
EE Coronel Antônio Lopes, Masp 557441-3-01, Erika das Neves Lima 

Carvalho, PEB2G-Diretor DIv, a partir de 15/01/18; Masp 557441-
3-03, Erika das Neves Lima Carvalho, PEB1A, a partir de 15/01/18; 
NANuQuE – EE Joseph Stalim romano, Masp 332562-1-04, Nerildes 
Moreira de Oliveira, EEB1A, a partir de 10/12/17; vILA PErEIrA/
NANUQUE – EE Péricles Coelho, Masp 635274-4-02, Joalice Vaz 
Moreira, PEBD1A, a partir de 28/07/17; NOvO CruZEIrO – EE Iná-
cio Murta, Masp 638942-3-01, Gilda Aladilene Pereira ramos, PEB1J, 
a partir de 07/10/17; Masp 638603-1-01, Gilma Darcilene Pereira da 
Silva, PEB1N, a partir de 07/10/17; Masp 633269-6-03, João ramos 
de Jesus, PEB2I, a partir de 02/12/17; EE Sul América, Masp 1096525-
9-03, Ataíde de Jesus da Costa xavier, EEB1A, a partir de 21/10/17; 
NOvO OrIENTE DE MINAS – EE de Frei Gonzaga, Masp 962319-
0-02, Deisy Pinheiro de Oliveira, PEBD1A, a partir de 04/11/17; 
OurO vErDE DE MINAS – EE Elisa Leal, Masp 810899-5-02, Jane 
Aparecida de Oliveira, ASBD1A, a partir de 19/06/17; PADrE PArA-
ÍSO – EE Presidente João Pinheiro, Masp 1363971-1-03, Tatiane vieira 
Miranda Santos, ATB1A, a partir de 23/11/17; PONTO DOS vOLAN-
TES – EE Alonzo Barbuda, Masp 968627-0-01, Edgard Botelho de 
Faria, PEB3G, a partir de 20/11/17; Masp 834573-8-02, Eliete Costa 
Sicupira Silva, EEB2F, a partir de 23/06/07, para regularização da 
situação funcional do servidor; POTÉ – EE João Ferreira de Oliveira, 
Masp 1115253-5-01, Joana Dark Francisco Lopes, PEBD1A, a partir de 
18/10/17; Masp 946212-8-03, Maria Nádia Francisco Lopes, PEBD1A, 
a partir de 18/10/17; SETUBINHA – EE Nagib Mahmud Nédir, Masp 
859306-3-01, Geralda Aparecida xavier da Costa, PEB1H, a partir de 
21/10/17; TEÓFILO OTONI – EE Alberto Barreiros, Masp 1136170-
6-03, Heloisa Helena Cata Preta Nadu, PEB1A, a partir de 29/11/17; 
EE Alfredo Sá, Masp 1130139-7-02, Wiviane Emília reis de Melo, 
PEB1B, a partir de 20/11/17; EE Altino Barbosa, Masp 1420580-1-01, 
Marlene Alves da Silva, ASBD1A, a partir de 24/11/17; EE Dr . Antônio 
Jacinto Pimenta, Masp 640301-8-01, Elma Silva Guedes, PEBr2A, a 
partir de 17/12/04, para regularização da situação funcional do servi-
dor; uMBurATIBA – EE Aparício Alves Murta, Masp 635719-8-02, 
Eva Margarida Alves Dias, ASBD1A, a partir de 31/08/17;

AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – ATO Nº 
10/18
rEGISTrA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADO-
rIA vOLuNTárIA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, do(s) 
servidor(es): MACHACALIS – EE José de Alencar, Masp 336652-
3-01, Neuzimere Martins de Oliveira Souza, a partir da data de publi-
cação deste ato, referente ao cargo PEB2P, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, 
com direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 
130 h/a; SERRA DOS AIMORÉS – EE de Serra dos Aimorés, Masp 
633889-1-01, Nilda Pereira de Souza, a partir da data de publicação 
deste ato, referente ao cargo PEB1E, à vista de requerimento de apo-
sentadoria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 137 
h/a; TEÓFILO OTONI – EE Ione Lewick Cunha Melo, Masp 1058506-
5-01, Silvana Aparecida Hollerbach, a partir da data de publicação deste 
ato, referente ao cargo ATB4F, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art. 6º da EC 41/03, com direito à remuneração integral;

FÉrIAS-PrÊMIO – AFASTAMENTO – ATO Nº 11/18
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos do art . 3º da resolução SEPLAG/SEE Nº 8656, de 
02/07/2012, ao(s) servidor(es): TEÓFILO OTONI – EE Deputado 
Geraldo Landi, Masp 611203-1-01, Gislene xavier ramos Ferreira, 
PEB3P-Diretor DIII, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 05/03/18;

02 1067086 - 1
 OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA – ATO Nº 06/18
rEGISTrA OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do § 4º do art . 23 da Lei Nº 21710, de 2015, e art . 28-A da 
Lei nº 15293, de 2004, do(s) servidor(es): TEÓFILO OTONI – SrE/
TEÓFILO OTONI – Servidor Aposentado, Masp 246302-4, Cléria 
Maria Claudino de Aguiar, PEB1P, nº admissão 02, pela remuneração 
do cargo efetivo acrescido da parcela de 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo em que foi apostilado proporcional à fração de 
1/6, Diretor de escola DIv, a partir de 19/02/18;

02 1067097 - 1

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 06/18
RETIFICA, o(s) Ato(s) de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
referente ao(s) servidor(es): TEÓFILO OTONI – Servidor em afasta-
mento preliminar à aposentadoria, Masp 340800-2-01, Cléria Alves de 
Carvalho Fiedler, PEB2P, por motivo de erro na carga horária, ato nº 
76/14, publicado em 19/12/14: onde se lê: carga horária referente a 108 
h/a, leia-se: carga horária referente à 110 h/a;

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 11/18
RETIFICA, o(s) ato(s) de Férias-prêmio/Conversão em Espécie, 
referente ao(s) servidor(es): ATALÉIA – Servidor aposentado, Masp 
248051-5-01, Neide das Graças Ferraz rodrigues, PEB1P, por motivo 
de incorreção no saldo, ato nº 01/17, publicado em 17/01/17: onde se lê: 
saldo de 7 meses e 15 dias, leia-se: saldo de 4 meses e 15 dias;

02 1067091 - 1

SRE de Ubá
ANuLAÇÃO – ATO Nº 01/2018
ANULA, o ato Férias-Prêmio/Afastamento, referente à servidora: Gua-
rani – E. E. José Alvarez Filho – 215384, MASP 524.368-8.01, Juliana 
ramos Baesso Dias, PEBIIIL, ato 05/18, publicado em 17 .02 .18, refe-
rente ao 3º quinquênio, por motivo de duplicidade .

 FÉrIAS-PrÊMIO/ CONCESSÃO ATO Nº 11/2018
 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: SRE/Ubá, afastada preliminar-
mente à aposentadoria de Ubá, MASP 389.847-5.02, Nilma Canschi, 
PEBIIIP, referente ao 5º quinquênio, a partir de 10 .11 .17 .

01 1067030 - 1

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 03/2018
RETIFICA, OS ATOS de Férias-Prêmio/Afastamento, referente à servi-
dora: Ervália - E . E . Monsenhor rodolfo – 180912, MASP 1 .062 .406-
2 .01, Elvira Maria Cal Sant’Anna, ATBIIIF, ato 02/18, publicado em 
13 .01 .18, por motivo de incorreções . Onde se lê: referente ao 1º quinqu-
ênio, leia-se: referente ao 2º quinquênio; MASP 1 .062 .406-2 .01, Elvira 
Maria Cal Sant’Anna, ATBIIIF, ato 14/17, publicado em 19 .04 .17, por 
motivo de incorreções . Onde se lê: referente ao 1º quinquênio, leia-se: 
referente ao 2º quinquênio .

rETIFICAÇÃO – ATO Nº 04/2018
 RETIFICA, OS ATOS DE Concessão de Quinquênio, referente à ser-
vidora: SRE/Ubá, afastada preliminarmente à aposentadoria de Ubá, 
MASP 389 .847-5 .02, Nilma Canschi, PEBIIIP, ato 17/98, publicado em 
30 .06 .98, por motivo de incorreções . Onde se lê: a partir de 26 .01 .98, 
leia-se: a partir de 29 .04 .97 (para acerto na vida funcional sem efeitos 
financeiros). 

01 1067029 - 1

 ABONO DE PErMANÊNCIA – ATO Nº 02/2018
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCIA nos termos do § 19 do Art . 
40 da CF/88 com redação dada pela EC 41/03 à servidora: Dona Euzé-
bia - E . E . Domiciano Esteves – 180815, MASP 287 .311-5 .02, Cláudia 
Mazzei Leite Teza, PEBIIP, a partir de 20 .02 .18 .

 FÉrIAS-PrÊMIO/ CONvErSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 07/2018
 CONvErTE FÉrIAS-PrÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, às servidoras: Piraúba, MASP 350.370-3.01, 
rosangela Lopes de Melo Barros, PEBIIP, aposentada em 06 .07 .17, 
referente ao saldo de 02 meses e 29 dias; ubá, MASP 352 .193-7 .02, 
Isabel Cristina Fazolato Nogueira, PEBIP, aposentada em 06 .07 .17, 
referente ao saldo de 04 meses; MASP 253 .858-5 .02, Maria Sebas-
tiana de Oliveira Pinto, ANEI IIIP, aposentada em 06 .07 .17, referente 
ao saldo de 13 meses .

01 1067032 - 1

SRE de Varginha
OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA - ATO Nº 01/18
rEGISTrA OPÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos termos do § 4º, art . 23 
da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do 
(s) servidor (es): Nepomuceno, Aposentada, MaSP 243 .522-0, Cledna 
Silvia Santos Barrios, PEB II P, adm . 1, pelo recebimento do dobro da 
remuneração do cargo efetivo acrescido da parcela de 50% do venci-
mento do cargo em que foi apostilado proporcional à fração de 8/10, 
Diretor de Escola D II, a partir de 26/02/2018, em Cumprimento à Deci-
são Judicial Processo nº 5143637-19 .2017 .8 .13 .0024 .

Erivelton Giovani ramos
Diretor em exercício

02 1067348 - 1

SrE metropolitana c
Diretora: Grasiela Félix Magalhães

rEMANEJAMENTO - ATO Nº 02/2018
rEMANEJA, nos termos do art . 19, da lei 9381, de 18 .12 .1986  .

PArA MASP NOME CArGO ADM
 ATuAÇÃO/
CONTEÚDO OrIGEM  vIGÊNCIA MOTIvO

LOCALIDADE COD ESCOLA ESTADuAL CONTEÚDO Nº AuLAS LOCALIDADE COD ESCOLA ESTADuAL

Belo Horizonte 2348 Professora Inês Geralda de Oliveira 1003538-4 rosângela de Matos Ferreira PEB1A 04 regente de Turma Amos Iniciais- Edu-
cação Especial - Belo Horizonte 1007 Dr . João Moreira Salles 26-02-2018 remanejamento por excedên-

cia total

Belo Horizonte 2267 Pedro Paulo Penido 1260796-6 Míriam Silva Madeira PEB1A 02 regente de Turma Amos Iniciais- Edu-
cação Especial - Belo Horizonte 1007 Dr . João Moreira Salles 26-02-2018 remanejamento por excedên-

cia total

02 1067436 - 1

 rETIFICAÇÃO - ATO Nº 59/2018
 rETIFICA, no (s) Ato(s), de Afastamento Preliminar a Aposentadoria 
ao(s) servidor(es): ribeirão das Neves – Sem Lotação - Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria, MaSP 824604-3, Lúcia Ferreira da Silva, 
PEBIIP, 1º cargo . Ato nº 16, public em 15 .02 .2013, por motivo de incor-
reção no texto, onde se lê: ...correspondente à CH de 121h/a, leia-se: 
...correspondente à CH de 126h/a.

 rETIFICAÇÃO - ATO Nº 60/2018
 rETIFICA, no (s) Ato(s), de Afastamento Preliminar a Aposentadoria 
ao(s) servidor(es): Santa Luzia – Sem lotação - Em Afastamento Pre-
liminar à Aposentadoria, MaSP 817284-3, Benedita Justina da Silva 
Queiroz, PEBI P, 1º cargo . Ato nº 396/2013, publicado em 08 .08 .2013, 
por motivo de incorreção no texto, onde se lê:  . . . com direito a remune-
ração integral . , leia-se:  . . . com direito a remuneração integral, corres-
pondente à carga horária de 109 h/a.

02 1067438 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
CONSELHO SuPErIOr DA ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO

 SESSÃO ESPECIAL
 142ª SESSÃO OrDINárIA

Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Conselheiros para as Sessões do Con-
selho Superior da AGE, a serem realizadas em 8 de março de 2018, na 
Sala de reuniões do 9º andar da sede da Advocacia-Geral do Estado, 
sucessivamente, com início às 14h:
a) Sessão Especial: quando serão empossados os Conselheiros e respec-
tivos suplentes eleitos em 26 de fevereiro de 2018 e definida a ordem de 
votação dos Conselheiros representantes dos Procuradores do Estado;
b) 142ª Sessão Ordinária;

 Belo Horizonte, 2 de março de 2018 .
 ONOFrE ALvES BATISTA JÚNIOr

Advogado-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da AGE

02 1067563 - 1
 CONSELHO DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

 Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .165/CAP/18
 Welton Cleber ribeiro – Masp .1 .255 .268-3 – Processo nº 
70024866 .1081 .2017 – Conselheira Patrícia Gobbo . Julgamento 
15/02/18 .
 Vale-Transporte – Acordo de Resultados firmados em 2014- Faculdade 
que depende de recurso orçamentário – Não provimento .
 A concessão do vale-transporte estava atrelada ao acordo de resultado 
firmado em 2014, não renovado para o ano de 2015, salientando que ao 
tempo da vigência do referido acordo o servidor recebia rendimentos 
superiores a três salários mínimos mensais .
 O permissivo para o exercício da faculdade de concessão do vale 
transporte aos servidores dos Órgãos e das entidades da Administração 
decorre da ampliação de gerencial, orçamentária e financeira a que se 
refere o art . 18 e inciso Iv do art . 19 da Lei nº 17 .600/2008 e depende 
de recurso orçamentário do órgão ou entidade, pois o custeio cabe aos 
órgãos ou da entidades .

 V.v. - Não cabe discutir se havia ou não dotação orçamentária sufi-
ciente para estender o benefício para os possíveis novos contemplados 
com os créditos do vale-transporte ao longo do ano de 2015, mas sim 
que alguns servidores foram contemplados e outros não . Assim, no caso 
em tela aplica-se o princípio da igualdade e os princípios da adequação 
social, da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da razoabilidade, 
tratando de forma equânime os servidores da mesma categoria profis-
sional do Poder Público Estadual, principalmente, porque todos que 
auferiram vencimentos inferiores a três salários mínimos em 2014 man-
tiveram os seus créditos de vale-transporte em todo o exercício de 2015, 
mas os que passaram a auferir salários inferiores a 3 salários mínimos 
em 2015, esses não foram contemplados .
 A Administração deve apurar o montante dos valores a serem ressarci-
dos ao reclamante referentes ao exercício de 2015, atualizando os valo-
res da tarifa de transporte e o pagamento de todos os créditos devidos, 
nos termos do artigo 8º, da Lei Estadual nº 10 .363/1990 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .166/CAP/18
 Maria Aparecida Mariano Santos – Masp . 264 .649-5 – Processo nº 
70000966 .1081 .2016 – Conselheiro Eustáquio Mário . Julgamento 
15/02/18 .
 Revisão do Cálculo da Conversão em espécie do Saldo de Férias-
Prêmio – Aposentadoria – valor da remuneração na data da taxa-
ção da verba – Pagamento diferença – Aplicação do art . 8º da Lei nº 
10 .363/1990 – Provimento .
 O cálculo para pagamento do saldo de férias-prêmio à reclamante não 
observou o disposto no art . 8º da Lei nº 10 .363/1990, quando deveria 
fazê-lo, o que impõe seja revisto, pagando à servidora a diferença do 
saldo de 09 (nove) meses calculado pelo o valor atual de sua remune-
ração como se estivesse gozando do benefício na data da taxação da 
verba, observando a evolução do 2º cargo ocupado pela servidora, com 
todas as eventuais alterações salariais ocorridas advindas de mudanças 
na legislação, reposicionamento e majorações salariais tanto do cargo 
ocupado quanto daquele percebido em virtude de direitos adquiridos, 
por Título Declaratório de Apostila para recebimento pelo cargo de 
Diretor que, também, deve ser devidamente atualizado para apuração 
da diferença .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .167/CAP/18
 Sebastião Severino de Oliveira – Mat . 514 .847 – Conselheira Jussara 
Kele . Julgamento 08/02/18 .
 Servidor do DEEr/MG – reajuste – Decreto nº 36 .829/95 – Prescrição 
do fundo de direito – Não provimento .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que, tendo ingressado com seu pedido mais de um ano após o início 
da vigência do Decreto, nº 36 .829/95, operou-se a prescrição do fundo 
de direito .
 v .v . – Em que pese a alegação do Parecer n° 14 .584/AGE, de 20 de 
dezembro de 2005, da ocorrência da prescrição do fundo de direito nas 
hipóteses que os servidores não apresentaram reclamação administra-
tiva no prazo de 1 (um) ano da vigência do Dec .36 .829/1995, deve ser 
considerado que, por se tratarem as vantagens pleiteadas de prestações 
de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcela vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da reclamação.
 O reajuste concedido pelo Decreto nº 36.829/1995, abarcava também 
os servidores do Departamento de Estradas de rodagem de Minas 
Gerais (DEr/MG) por se tratar de um reajuste geral, não pairando 
dúvidas sobre o alcance do Decreto e que o reclamante possui direito 
ao recebimento do reajuste, devendo o Órgão de origem apurar as dife-
renças mês a mês, atualizá-las e pagá-las de acordo com o art . 8º, da Lei 
Estadual nº 10 .363/1990 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .168/CAP/18
 Manoel Celestino da Silva-Mat-514 .667-4 – Processo nº 
70001160 .1081 .2016 – Conselheira Fabíola Elias . Julgamento 
22/02/18 .
 Servidor do DEEr/MG – reajuste – Decreto nº 36 .829/95 – Prescrição 
do fundo de direito – Não provimento .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que, tendo ingressado com seu pedido mais de um ano após o início 
da vigência do Decreto, nº 36 .829/95, operou-se a prescrição do fundo 
de direito .
 v .v . – Em que pese a alegação do Parecer n° 14 .584/AGE, de 20 de 
dezembro de 2005, da ocorrência da prescrição do fundo de direito nas 
hipóteses que os servidores não apresentaram reclamação administrativa 

no prazo de 1 (um) ano da vigência do Dec .36 .829/1995, deve ser con-
siderado que, por se tratarem as vantagens pleiteadas de prestações de 
trato sucessivo, a prescrição atinge as parcela vencidas antes do quin-
quênio anterior à propositura da reclamação.
 O reajuste concedido pelo Decreto nº 36.829/1995, abarcava também 
os servidores do Departamento de Estradas de rodagem de Minas 
Gerais (DEr/MG) por se tratar de um reajuste geral, não pairando 
dúvidas sobre o alcance do Decreto e que o reclamante possui direito 
ao recebimento do reajuste, devendo o Órgão de origem apurar as dife-
renças mês a mês, atualizá-las e pagá-las de acordo com o art . 8º, da Lei 
Estadual nº 10 .363/1990 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .169/CAP/18
 José Dirceu Lopes Ferreira – Mat. 514.031 – Processo nº 
70001148 .1081 .2016 – Conselheira Fabíola Elias . Julgamento 
22/02/18 .
 Servidor do DEEr/MG – reajuste – Decreto nº 36 .829/95 – Prescrição 
do fundo de direito – Não provimento .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que, tendo ingressado com seu pedido mais de um ano após o início 
da vigência do Decreto, nº 36 .829/95, operou-se a prescrição do fundo 
de direito .
 v .v . – Em que pese a alegação do Parecer nº 14 .584/AGE, de 20 de 
dezembro de 2005, da lavra dos Procuradores do Estado Érico Andrade 
e Sérgio Pessoa de Paula Castro, aprovado e adotado pelo Governador 
em 10/01/2006, da ocorrência da prescrição do fundo de direito nas 
hipóteses que os servidores não apresentaram reclamação administra-
tiva no prazo de 1 (um) ano da vigência do Dec . 36 .829/1995, deve ser 
considerado que, por e tratarem as vantagens pleiteadas de prestações 
de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcelas vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da reclamação.
 O reajuste concedido pelo Decreto nº 36.829/1995, abarcava também 
os servidores do Departamento de Estradas de rodagem de Minas 
Gerais (DEr/MG) por se tratar de um reajuste geral, não pairando 
dúvidas sobre o alcance do decreto e que o reclamante possui direito ao 
recebimento do reajuste, devendo o órgão de origem apurar as diferen-
ças mês a mês, atualizá-las e pagá-las de acordo com o art . 8º, da Lei 
Estadual nº 10 .363/1990 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .170/CAP/18
 Joaquim Antônio dos reis – Mat .42 .846-9 – Processo nº 
70001158 .1081 .2016 – Conselheira Fabíola Elias . Julgamento 
22/02/2018 .
 Servidor do DEEr/MG – reajuste – Decreto nº 36 .829/95 – Prescrição 
do fundo de direito – Não provimento .
 Impõe-se o indeferimento do pedido formulado pelo servidor, posto 
que, tendo ingressado com seu pedido mais de um ano após o início 
da vigência do Decreto, nº 36 .829/95, operou-se a prescrição do fundo 
de direito .
 v .v . – Em que pese a alegação do Parecer nº 14 .584/AGE, de 20 de 
dezembro de 2005, da lavra dos Procuradores do Estado Érico Andrade 
e Sérgio Pessoa de Paula Castro, aprovado e adotado pelo Governador 
em 10/01/2006, da ocorrência da prescrição do fundo de direito nas 
hipóteses que os servidores não apresentaram reclamação administra-
tiva no prazo de 1 (um) ano da vigência do Dec . 36 .829/1995, deve ser 
considerado que, por e tratarem as vantagens pleiteadas de prestações 
de trato sucessivo, a prescrição atinge as parcelas vencidas antes do 
quinquênio anterior à propositura da reclamação.
 O reajuste concedido pelo Decreto nº 36.829/1995, abarcava também 
os servidores do Departamento de Estradas de rodagem de Minas 
Gerais (DEr/MG) por se tratar de um reajuste geral, não pairando 
dúvidas sobre o alcance do decreto e que o reclamante possui direito ao 
recebimento do reajuste, devendo o órgão de origem apurar as diferen-
ças mês a mês, atualizá-las e pagá-las de acordo com o art . 8º, da Lei 
Estadual nº 10 .363/1990 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .171/CAP/18
 André Luiz Gonçalves de Souza Ameno – Mat. 2862-2 – Processo nº 
70024671.1081.2017 – Conselheira Lucinéia dos Santos. Julgamento 
22/02/18 .
 Servidor do DEEr/MG – reajuste – Decreto nº 36 .829/95 – Perda do 
objeto – Não conhecimento .
 Considerando que o reclamante obteve judicialmente o reajuste pre-
tendido, concedido pelo Decreto nº 36 .829/95, impõe-se o não conhe-

cimento da reclamação por perda de objeto, nos termos do disposto nos 
artigos 22, I e 23 do Decreto nº 46 .120/2012 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .172/CAP/18
 Eloisa Bernardino veríssimo – Masp . 808519-3 – Processo nº 
70023092 .1081 .2017 – Conselheira Jussara Kele . Julgamento 
22/02/18 .
 Assédio Moral – Horário de aulas – Inobservância dos arts. 2º e 45 do 
decreto nº 46 .120/2012 – Não conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada ao CAP por 
inobservância do disposto dos arts . 2º e 45 do Decreto nº 46 .120/2012 .

 DELIBErAÇÃO Nº 27 .173/CAP/18
 Mônica Aparecida do Nascimento– Masp .1 .201 .002-1 – Processo 
nº 70010079 .1081 .2017 – Conselheiro Eustáquio Mário . Julgamento 
22/02/18 .
 GEDIMA – Base de Cálculo para Contribuição Previdenciária – Opção 
– retorno da verba para compor a base de Cálculo da Contribuição pre-
vidênciária – Impossibilidade – Não provimento .
 Na Lei Estadual nº 20 .336/2012 não existe um artigo que conceda a 
possibilidade de cancelamento ou troca de opção, não sendo possível 
administrativamente ao servidor que optou pela exclusão do desconto 
da parcela previdenciária da GEDIMA retornar a contribuição . Ade-
mais, o §2º do art. 5º da referida lei é taxativo quando em sua redação 
versa que “vedada a incorporação prevista no § 5º do art . 2º da Lei 
nº 17 .717, de 2008, a partir da formalização da opção de que trata o 
caput”, bem como que a referida opção deveria ser formalizada na uni-
dade de recursos do IMA no prazo de trinta dias contados da data de 
publicação daquela lei. Ou seja, findado o prazo, não se pode excluir a 
verba da composição remuneratória da base de cálculo previdenciária, 
muito menos não se pode incluir para quem solicitou a exclusão, lem-
brando que para os novos servidores a inclusão é automática no Sistema 
de Administração de Pessoal (SISAP) .

Súmula da (1975ª) milésima noningentésima septuagésima quinta
 reunião ordinária realizada em 01 de março de 2018, presidida pelo 
Dr . Paulo da Gama Torres e Secretariada pela Srta . Lucilene Custó-
dia Siuves .1 .Terezinha Pereira Maia-Não conheceram .2 .Marcos Ave-
lino Bispo-Processo retirado de pauta .3 .Mônica Soares Grosso-vista 
ao Conselheiro Eustáquio Máriorio .4 .Maria das Dores Silva de Sou-
za-Não conheceram da reclamação .5 .Antônio Maia dos reis-Negaram 
provimento .

02 1067364 - 1
 ATA DA ELEIÇÃO DE rEPrESENTANTES NO

 CONSELHO SuPErIOr DA ADvOCACIA-
GErAL DO ESTADO - 2018

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018, foi aberto o pleito pela Comis-
são Eleitoral constituída pelo Advogado-Geral, conforme Edital de 7 
de fevereiro de 2018, para eleição dos membros no Conselho Superior 
da Advocacia-Geral do Estado . Transcorridos normalmente os traba-
lhos, às 17h, imediatamente após o encerramento da votação, a urna 
foi aberta para apuração dos votos na sede da AGE . Aos 2 de março de 
2018, recebida a apuração das demais unidades, reuniu-se novamente 
a Comissão com vistas a concluir o processo de eleição . Computados 
os votos dos Procuradores do Estado, apurou-se o resultado final do 
escrutínio, apresentado na tabela abaixo, eleitos aqueles ali constantes . 
A tabela apresenta a apuração em cada unidade da AGE . Nada mais 
havendo a tratar, vai esta assinada pelos membros da Comissão em Belo 
Horizonte, aos 2 de março de 2018 .

ELEIÇÃO - Conselho Superior AGE - 2018
NÍvEL / Nº de 
Procuradores CANDIDATOS TITuLAr / 

SuPLENTE APurAÇÃO

Iv / 41 
Antônio Olimpio 
Nogueira - TITuLAr

19 Alexandre Diniz 
Guimarães - SuPLENTE

III / 89 
Soraia Brito 
de Queiroz - TITuLAr

39 Carlos Alberto 
rorhmann - SuPLENTE


